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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSILDA DANTAS NETA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21644
556

01/06/2019 17:04 Petição Inicial Petição Inicial

21644
557

01/06/2019 17:04 Petição Inicial Outros Documentos

21644
558

01/06/2019 17:04 Quesitos - Perícia Outros Documentos

21644
559

01/06/2019 17:04 Certidão de Nascimento Documento de Identificação

21644
560

01/06/2019 17:04 RG - CPF de Josilda Dandas- REPRESENTANTE Documento de Identificação

21644
561

01/06/2019 17:04 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

21644
562

01/06/2019 17:04 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

21644
567

01/06/2019 17:04 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

21644
564

01/06/2019 17:04 Procuração Procuração

21644
565

01/06/2019 17:04 Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

21644
566

01/06/2019 17:04 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

25419
064
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28880
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08/03/2020 14:32 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

34866
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34866
018
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34866
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29/09/2020 11:39 OFÍCIO PIANCO - 1 VARA - 18.2020 - PERÍCIA
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34866
549

29/09/2020 11:43 Mandado Mandado

35008
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35008
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01/10/2020 18:35 08010948520198150261id34866549 Devolução de Mandado
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AO JUÍZO DE DIREITO DA  ___ VARA MISTA DA COMARCA DE PIANCÓ/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS JÚNIOR COSTA DANTAS, brasileiro, menor impúbere, estudante, 

portador da Certidão de Nascimento nº8110, Folhas nº326, Livro nº08, neste ato 

representado por sua genitora JOSILDA DANTAS NETA, brasileira, solteira, pescadora, 

portadora da cédula de identidade nº 2752403, SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 

042.240.224-94, residente e domiciliado no Sitio Chenguengue, s/n, área rural, 

Itgaraci/PB, CEP: 58.775-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento 

de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 

do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 26/02/2017, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 3.375,00(três mil trezentos e 

setenta e cinco reais), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, como 

restará comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, desde já 

requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$9.450,00(nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Piancó/PB, 28 de Março de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: CARLOS JÚNIOR COSTA DANTAS 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Esquerdo?  

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801094-85.2019.8.15.0261

DESPACHO

Vistos, etc.;

Inicialmente, , haja vista queDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita
estão previstos os requisitos legais para a concessão do benefício (art. 98, do CPC), já que o
autor é adolescente, o que pressupõe que o mesmo não tem recursos para o pagamento das
custas/despesas processuais.

A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente
sofrida pelo autor e o seu grau. Para tanto, verifica-se a necessidade de realização de perícia
judicial na parte autora, de modo a subsidiar suficientemente a resolução da demanda.

Nesse contexto,  como perito o Dr. , NOMEIO  Marcelo Nunes Alves de Sousa médico
, concedendo-lhe o prazo de  para apresentação doortopedista/traumatologista dez dias

laudo, a contar da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC).  oINTIME-SE
mesmo da nomeação, bem como para informar a este Juízo, em 05 (cinco) dias, a data da
perícia.

 ao médico nomeado que será paga a quantia de R$ 200,00 (duzentosINFORME-SE
reais) pelo exame pericial, em conformidade com o Convênio n. 015/2014, firmado entre o
Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, o qual
será depositado em Juízo e liberado mediante alvará ao perito.

À vista do exposto,  as partes para querendo indicar assistente técnico eINTIMEM-SE
quesitos, assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

 a promovida para depositar em 15 dias os honorários periciais.INTIME-SE

Desde já  que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentadosINFORMO
durante o Mutirão DPVAT.
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Cumpra-se cautelosamente, intimando-se o autor pessoalmente desta decisão e data
da perícia, bem como o réu sobre os presentes termos.

Com a apresentação do laudo,  o alvará para levantamento dos honoráriosEXPEÇA-SE
periciais, , para, querendo, oferecer contestação,DETERMINO A CITAÇÃO DO PROMOVIDO
por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, contados na forma do art. 183 do NCPC.

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.

Piancó/PB, data e assinatura eletrônicos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Piancó
Rua Epitácio Pessoa, 145, Centro, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

ATO ORDINATÓRIO 

Nº DO PROCESSO: 0801094-85.2019.8.15.0261
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSILDA DANTAS NETA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

.Certifico e dou fé que, conforme informado pelo médico perito, fica agendada perícia para o dia 08/05/2020 no Forum local.

PIANCÓ, 8 de março de 2020.

 

MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUZA
Analista Judiciário
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Juízo do(a) 1ª Vara Mista
Rua Manoel Rufino Pereira, nº 202-300, Cep: 58765-000, Piancó-PB

Tel.: 83 3452-2132

v.1.00

ATO ORDINATÓRIO
 

Processo nº 0801094-85.2019.8.15.0261

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSILDA DANTAS NETA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                                                           Conforme indicado pelo médico perito nomeado nos autos, fica
designado o dia 09/10/2020, às 10:40 horas, no Forum local, para realização da perícia, devendo a parte
autora levar consigo todos os exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Piancó/PB, 29 de setembro de 2020  

Napoleão Ferreira Filho

Técnico Judiciário
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CERTIFICO E DOU FÉ QUE foi  designada perícia  médica para o dia 09/10/2020,  pelo médico  Dr.  MARCELO
NUNES ALVES DE SOUSA, no Fórum local, nos processos abaixo relacionados, ficando as partes intimadas para
providências cabíveis. 

HORÁRIO Nº DO PROCESSO RÉU
09:00 0800034-98.2016.815.1161 DPVAT FRANCISCO TOMAZ DE SOUSA
09:10 0800308-41.2019.815.0261 DPVAT AELSON FIRMINO DA SILVA
09:20 0800420-26.2019.815.1161 DPVAT ORLANDO DAVID DE SOUSA
09:30 0800422-93.2019.815.1161 DPVAT CÍCERO FIRMINO DE PAULA
09:40 0800423-78.2019.815.1161 DPVAT GERFSON MANOEL DA SILVA
09:50 0800427-18.2019.815.1161 DPVAT SEVERINO ROSADO DA SILVA
10:00 0800586-58.2019.815.1161 DPVAT MARIANO QUINTINO DA SILVA0801089
10:10 0801089-63.2019.815.0261 DPVAT JOSÉ LAUDIJONES DA SILVA LINS
10:20 0801090-48.2019.815.0261 DPVAT JOÃO PEREIRA
10:30 0801093-03.2019.815.0261 DPVAT FÁBIO ALEF BATISTA BRASILEIRO
10:40 0801094-85.2019.815.0261 DPVAT JOSILDA DANTAS NETA
10:50 0801229-34.2018.815.0261 DPVAT JOÃO BATISTA FERREIRA
11:00 0801428-22.2019.815.0261 DPVAT NIVALDO BARBOZA LEITE
11:10 0801549-50.2019.815.0261 DPVAT JOÃO CLEMENTINO DE ARAÚJO
11:20 0801812-82.2019-815.0261 INSS ELANIA VICTOR DE LIMA
11:30 0802156-63.2019.815.0261 DPVAT FRANCISCO ERIVALDO GOMES
11:40 0802163-55.2019.815.0261 DPVAT JOSÉ JAILTON DE ALMEIDA
12:30 0800426-33.2019.815.1161 DPVAT SEVERINA ALVES FERNANDES 
12:40 0800359-39.2017.815.1161 DPVAT CRISTINA MARIA DA SILVA LIMA 
12:50 0800359-05.2018.815.1161 INSS ANTÔNIO MEDEIROS DA SILVA
13:00 0800437-96.2018.815.1161 INSS ARCELINO PEREIRA FILHO
13:10 0800858-70.2018.8150261 INSS SEBASTIÃO BENEDITO GOMES ROMÃO
13:30 0801220-72.2018.815.0261 INSS MARCOS ANTÔNIO PEREIRA AZEVEDO
13:40 0801248-40.2018.815.0261 INSS RITA DE CASSIA EDUARDA DE SOUSA
13:50 0801282-15.2018.815.0261 INSS FRANCISCO ALVES DE ANDRADE
14:00 0801310-80.2018.815.0261 INSS MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES
14:10 0801313-35.2018.815.0261 INSS DAMIÃO INÁCIO COSTA
14:20 0801329-86.2018.815.0261 INSS DAMIÃO JOÃO DOS SANTOS
14:30 0801333-26.2018.815.0261 INSS FRANCINETE PAULINO DA SILVA

14:40 0801352-32.2018.815.0261 INSS DAMIÃO CLEMENTINO DA SILVA

14:50 0801371-38.2018.815.0261 INSS TIAGO RUFINO DE CARVALHO

15:00 0801408-65.2018.815.0261 INSS JUSCELINO DA SILVA SOUZA

15:20 0801517-79.2018.815.0261 INSS ALMEIDA NETO LACERDA

15:40 0801518-64.2018.815.0261 INSS JOSÉ MARINHO

16:00 0801522-04.2018.815.0261 INSS ELIZANDRA BARBOZA DA SILVA

16:20 0001308-17.2016.815.0261 DPVAT ANTÔNIO IZIDRO SILVA

16:40 0800146-46.2016.815.0261 INSS CARLOS JOSÉ LEITE FERREIRA
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Ofício nº 18/2020 

À 1ª Vara da Comarca de Piancó 
Estado da Paraíba – Poder Judiciário 
 
 
 
Eu, Marcelo Nunes Alves de Sousa, brasileiro, médico ortopedista, inscrito no 
CRM sob os números PB-7381 / PE 18836, venho, por meio deste ofício, 
disponibilizar o dia 09 de outubro do corrente ano para agendamento de perícias 
médicas, conforme solicitado pelo servidor por contato telefônico, a se iniciar às 
09:00 h do referido dia. Desde já, me ponho a disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

 

 Patos, 21 de setembro de 2020. 

 

 

Marcelo Nunes Alves de Sousa 

 

 

Num. 34866020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NAPOLEAO FERREIRA FILHO - 29/09/2020 11:39:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092911392515900000033327715
Número do documento: 20092911392515900000033327715



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista

Rua Manoel Rufino Pereira, nº 202-300, Cep: 58765-000, Piancó-PB

Tel.: 83 3452-2132

 MANDADO DE INTIMAÇÃO(AUTOR)
 

Número do Processo: 0801094-85.2019.8.15.0261

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSILDA DANTAS NETA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Piancó manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a
parte

Nome: JOSILDA DANTAS NETA
Endereço: SÍTIO CHEGUENGUE, S/N, ZONA RURAL, IGARACY - PB - CEP: 58775-000

para  comparecer no Forum local, no dia   a fim de ser submetida à perícia, devendo09/10/2020, às 10:40 horas,
levar consigo todos os exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc,

PIANCÓ, em 29 de setembro de 2020.

Napoleão Ferreira Filho

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

 

 

 Oficial de Justiça, infra assinado, em cumprimento ao respeitável                                Certifico eu,   
mandado retro, em diligência, dirigi-me ao endereço indicado no mandado, e ali estando, após as
formalidades legais, a parte indicada Josilda Dantas Neta, de todo conteúdo do presenteINTIMEI   
mandado, que lhe li e do qual bem ciente ficou. Dei-lhe contrafé, que aceitou, exarando, em seguida,
sua nota de ciente.

 

O referido é verdade; dou fé. 

 

 

 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2020                                           

                                                 

                                                      

Oficial de Justiça                                                          
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